
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, FINANÇAS, ORÇAMENTO,
ECONOMIA E PLANEJAMENTO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/15L/2010
DATA: 18/1112010
ASSUNTO: PLANO DE CARREIRA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
EMENTA: Administrativo. Servidor Público. Plano de Carreira de Servidores do Poder
Executivo. Autarquias e Fundações Municipais. Competência Privativa do Prefeito.

RELATÓRIO:

O Projeto em tela, oriundo do Poder Executivo, visa instituir o Plano de Carreira do
servidor público do Município de Novo Hamburgo.

É o Relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

Esta Comissão é de Parecer favorável ao presente PLC n° 1312010. A Comissão, após
análise da situação em tela, mormente no que tange ao impacto orçamentário financeiro,
entende que o mesmo deve ser encaminhado ao plenário, posto que se vislumbra sustentação
legal para sua viabilização, tendo em vista que o referido impacto ocorrerá somente a partir do
exercício financeiro e orçamentário de 2015.

CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Comissão opina pela LEGALIDADE deste PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR, momento em que entende pelo encaminhamento do mesmo ao Plenário
desta Casa Legislativa, para que soberanamente decida a respeito da referida proposição.

Novo Hamburgo, 12 de setembro de 2011.
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Vereador Alexsander Remna - Secretário

Contribua com ° Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 3l/98, de 19 de maio de 1998)


